
 

OITAVO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2018-
SECOMP, CELEBRADO EM 10 DE JULHO DE 2018, ENTRE 
O MUNICÍPIO DE SOBRAL E A EMPRESA PIO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA.  

 
 
Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros, 
nº 1.250, Sobral/CE, com CNPJ nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e domiciliado 
nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, com 
sede na Rua Almeida Prado, nº 154, Sala 06, Papicu, Município de Fortaleza/CE, CEP 60.176-085, Telefones: (85) 
3065 7666, inscrita no CNPJ sob nº 05.755.332/0001-08, doravante denominado CONTRATADO,  neste ato 
representada por seu representante legal, o Sr. CARLOS HENRIQUE DUMMAR ANTERO, brasileiro, 
casado, empresário, RG nº 20000002089344 SSP CE e CPF nº 289.668.307-06, residente e domiciliado na Av. 
Beira Mar, nº 2780, Apt 1004, Meireles, cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP.: 60.115-190, doravante 
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente aditivo ao contrato supramencionado, tendo em 
vista a Licitação sob a modalidade de Concorrência Pública n° 016/2018, tudo de conformidade com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que 
reciprocamente outorgam e aceitam:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
Fundamenta-se o presente aditivo no contrato supracitado, no Art. 57, § 1º, VI, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de VIGÊNCIA por mais 
120 (cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 20/08/2021 e findando no dia 18/12/2021, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA DA URBANIZAÇÃO DAS AVENIDAS BOULEVARD E DR. GUARANY, EM SOBRAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e 
na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Sobral/CE, em 16 de agosto de 2021. 
 
 
 

 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA  
DAVID MACHADO BASTOS 

CONTRATANTE 

______________________________________________ 
PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 
CARLOS HENRIQUE DUMMAR ANTERO 

CONTRATADA 

 
         TESTEMUNHAS:  
 
         Nome:                                                                 Nome:  
         
         CPF:                          CPF: 

 

          
         Assinatura:                                                           Assinatura:   
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j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da titulação exigida no 
edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria profissional; 
m)Impressão do CNES com informações sobre vínculos do profissional 
(acesso através do link http://cnes.datasus .gov.br/ (pesquisar em “Consulta 
Profissional”; n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); o)Certidão negativa 
de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. p)Ficha 
cadastral (ANEXO II) devidamente preenchida; q)Declaração de não 
acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO III). 
r)Declaração de bens (ANEXO IV); s)Declaração de bens apresentada 
Receita Federal. Sobral-CE, 27 de setembro de 2021. Regina Célia Carvalho 
da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO OITAVO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2018 - 
PROCESSO Nº: P161328/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: PIO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, CNPJ nº 05.755.332/0001-08, 
representada pelo Sr. CARLOS HENRIQUE DUMMAR ANTERO. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, VI, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 016/2018. OBJETO: Prorrogar o 
prazo de VIGÊNCIA e EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, iniciando-se dia 
20/08/2021 e findando no dia 18/12/2021, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA DA URBANIZAÇÃO DAS AVENIDAS BOULEVARD E DR. 
GUARANY, EM SOBRAL. DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto de 
2021. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - CARLOS HENRIQUE DUMMAR ANTERO - 
Representante da PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. VISTO: 
João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
SPU Nº P166482/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
023/2021 - SECULT. OBJETO: Prestação de serviço de 01 (uma) 
apresentação de ROSINHA DO ARCODEON & BANDA, destinada ao 
evento de lançamento do programa “VIRANDO O JOGO” que acontecerá 
dia 28 de setembro de 2021. CONTRATADA: ROSA MARIA BRANDÃO, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 19.835.445/0001-10. VALOR 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V-Nº 1169, segunda-feira, 27 de setembro de 2021

NOME CLASSIFICAÇÃO PRAZO DO CONTRATO

CLEITON DIAS PESSA 1º 12 meses

MARIA ISADORA RIPARDO DE SOUSA 2º 12 meses

FRANCISCA GLAUCIA CARNEIRO MENDES 3º 12 meses

ANTÔNIO RANGEL BUTRAGO DA SILVA 4º 12 meses

FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SOUSA 5° 12 meses

MARIA EDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS 6° 12 meses

RAIMUNDA ROZÁLIA PEREIRA 7° 12 meses

FRANCISCO JEISON NICOLAU SOUSA 8° 12 meses

MARIA DO SOCORRO FARIAS DE FRANÇA 9° 12 meses

OLIVANIA GOMES MENDES 10° 12 meses

MARIA GEÓRGIA CRISPIM DA PONTE 11º 12 meses

SILVANA MARIA DUARTE DO NASCIMENTO 12º 12 meses

RAIMUNDA RODRIGUES DE MORAIS 13º 12 meses

ALEXANDRA PAULA BATISTA 14º 12 meses

JOSÉ LEANIO NASCIMENTO PONTE 15º 12 meses

ALLINDA MARIA BATISTA AGUIAR 16º 12 meses

ANTONIO MARCOS LOPES DE OLIVEIRA 17º 12 meses

MARIA ELISÂNGELA ALVES DE OLIVEIRA ARAÚJO 18º 12 meses

GIRLANE SOUSA CRISPIM 19º 12 meses

MARCIO ROBERTO ALVES SILVA 20º 12 meses

FRANCISCO ROBERLEY SILVA 21º 12 meses

FRANCILENE MEIRA RAMOS 22º 12 meses

ALINE MARA DO NASCIMENTO SILVA 23º 12 meses

MARIA MICHELE DO NASCIMENTO SANTOS 24º 12 meses

FABIO OLIVEIRA SOUSA 25º 12 meses

FRANCISCA FLAVIA RIBEIRO 26º 12 meses

MARIA MICHELE SILVA PAIVA 27º 12 meses

JULIANA DE SOUSA FREITAS ROSA 28º 12 meses

FRANCISCO GERSON BRIGIDO DA SILVA 29º 12 meses

VALDENIA OLIVEIRA ARAUJO 30º 12 meses

ANTONIA CLEA DE JESUS MENDES 31º 12 meses

LUCIANA SOUSA SILVA ALVES 32º 12 meses

EDNA CLEVIA FERREIRA DE SOUZA 33º 12 meses

RODRIGO SILVA BENEDITO 34º 12 meses

LEANDRO TEOTONIO FERREIRA 35º 12 meses

JOÃO LUCAS LOPES DE MESQUITA 36º 12 meses

LUCILANIO DAS NEVES ROCHA 37º 12 meses

MARIA LEIANE DE SOUSA SILVA 38º 12 meses

FRANCISCO TALISSON DA SILVA COSTA 39º 12 meses

JOÃO PAULO MOUTA DOS SANTOS 40º 12 meses

JANE MARY RIBEIRO SOUSA 41º 12 meses

MARIA SANDILENA SILVA GOMES 42º 12 meses

FRANCISCO CLAILTON LIBERATO DO NASCIMENTO 43º 12 meses

MARIA PATRÍCIA SILVA VIANA 44º 12 meses

CARDOSO RODRIGUES MOREIRA 45º 12 meses

LARISSE NEVES DE SOUZA 46º 12 meses

KILDARY BEZERRA DOS SANTOS DA SILVA 47º 12 meses

FRANCISCA JOYCIARA DE SOUSA ARAÚJO 48º 12 meses

MARIA IVANDIA ALVES AQUINO 49º 12 meses

ARTHUR GOMES SOUSA E SILVA 50º 12 meses

RAIMUNDO NONATO FERREIRA 51º 12 meses

FRANCISCA FRANCIMAR TEIXEIRA SANTANA 52º 12 meses

MARIA LUCILENE RIPARDO GOMES 53º 12 meses

NOME CLASSIFICAÇÃO PRAZO DO CONTRATO

FRANCISCO DIAI SOUSA DO NASCIMENTO 1º 12 meses

JOSÉ EDILSON DE SOUSA ALBUQUERQUE 2º 12 meses

CÓDIGO 01 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

CÓDIGO 02 - MAQUEIRO

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 

 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO


